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EDITAL Nº 91/GR/UFFS/2019 

 

RETIFICA O EDITAL Nº 86/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o previsto no item 9.1.1 do EDITAL Nº 

1150/GR/UFFS/2018: “O candidato convocado terá 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de convocação e até o horário das 16h30, para comparecer e apresentar à UFFS, no 

respectivo campus da vaga concorrida, a documentação exigida para a sua contratação.” torna 

público a retificação do EDITAL Nº 86/GR/UFFS/2019. 

 

Onde se lê: 
“O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, convoca o Professor do Magistério Superior Substituto, classificado conforme EDITAL Nº 

1150/GR/UFFS/2018, de 13 de novembro de 2018, publicado no DOU de 14 de novembro de 2018, Homologado 

pelo EDITAL Nº 1202/GR/UFFS/2018, de 18 de dezembro de 2018, a comparecer a partir da publicação deste até 

as 17 horas do dia 13 de fevereiro de 2019, no respectivo campus da vaga concorrida, conforme endereço e horários 

especificados no item 2, para apresentar a documentação exigida no item 3 e assinar o Contrato de Trabalho.” 
 

Leia-se: 
“O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, convoca o Professor do Magistério Superior Substituto, classificado conforme EDITAL Nº 

1150/GR/UFFS/2018, de 13 de novembro de 2018, publicado no DOU de 14 de novembro de 2018, Homologado 

pelo EDITAL Nº 1202/GR/UFFS/2018, de 18 de dezembro de 2018, a comparecer a partir da publicação deste até 

as 16:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2019, no respectivo campus da vaga concorrida, conforme endereço e 

horários especificados no item 2, para apresentar a documentação exigida no item 3 e assinar o Contrato de 

Trabalho.” 
 

Chapecó-SC, 7 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 
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